
 

 
 

 
 

 

 

Considerando a previsão editalícia do item 10.14 que determina que os casos 

omissos ou controversos serão decididos pela Gerência de Projetos do 

SEBRAE/RJ; 

 

Considerando o número de inscrições e o aumento do recurso disponível pelo 

Sebrae/RJ para mais 58 (cinquenta e oito) vagas, além das 80 (oitenta) 

inicialmente previstas; e 

 

Considerando a possibilidade de atendimento de um número maior de micro e 

pequenas empresas, o que se coaduna diretamente com o objetivo de 

fomentar o desenvolvimento sustentável, a competitividade e o 

aperfeiçoamento técnico das micro e pequenas empresas do Estado do Rio de 

Janeiro, conforme disposto nos arts. 4º e 5º do Estatuto Social do Sebrae/RJ. 

 

Segue alteração dos itens 4.1  e 8.1 do Edital nº 01/2020 - SEBRAE/RJ – 

“Chamada Pública para seleção de empresas do setor de panificação e 

confeitaria – 2020”, para que passe a constar: “4.1 O presente Edital oferece 

138 (cento e trinta e oito) vagas” e “As 138 (cento e trinta e oito) vagas 

empresas selecionadas participarão de atividades que contribuirão para o 

aumento da competitividade e inovação das suas operações.”. 
 

 

EDITAL Nº 01/2020 

SEBRAERJ – CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE EMPRESAS DOS 

SEGMENTOS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA  

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 2020 
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